




7ª VARA DO TRABALHO DE SANTOS
CartPrecCiv 1000185-90.2022.5.02.0447

AUTO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Aos 13 de abril de 2022, à RUA DOUTOR LEONEL FERREIRA DE SOUZA, 311,
Jardim Rádio Clube, SANTOS/S, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, em cumprimento ao 
mandado Id 022 13:07, partes DEPRECANTE: GERALDO FERREIRA DE SANTANA e DEPRECADO: EDUARDO 
ANTONIO DA SILVA para pagamento da importância de R$ 220.000,00, Data de Atualização - 21/09/2021, 
depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a avaliação do imóvel abaixo descrito:
Descrição Oficial:

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente auto. 
Matrícula nº: 22050. 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos. 
Nº Contribuinte PMSP: 40025011000
Endereço atualizado: __________________________________________________________________
Benfeitorias não constantes na matrícula: há construção, casa térrea.
Avaliação: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)

Critério utilizado para a avaliação: junto a corretor de imóvel da região e pesquisa realizada.



AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada esta, como consta 
do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do(a) Sr(a). 
__________________________________ _____________, ____________________(função), 
CPF ______________________________, residente e domiciliado como afirmado em 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________, o qual, como fiel depositário, se obriga a não 
abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 7a. Vara do Trabalho de Santos, sob 
as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino com o 
depositário.

ADRIANO LEAL 
Oficial de Justiça Avaliador Fiel Depositário 




